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                                MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL
                                SECRETARIA MUNICIPAL DE  DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CIDADANIA E   HABITAÇÃO 
                         

TERMO DE REFERÊNCIA


Município: São Vicente do Sul – RS

Departamento: Secretaria Municipal DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CIDADANIA E   HABITAÇÃO  (CRAS)

Resposável: Rosmari Mossi Bissaco 

Necessidade da Administração:
	A contratação da agência bancária tem por objetivo o fornecimento de cartões para o Programa ¨CUIDA JUNTO¨na modalidade de cartões magnéticos, que serão utilizados pelos participantes do projeto da contratante na aquisição de  gêneros alimentícios, material de higiene, limpeza ou ainda, gás de cozinha, nos comercios credenciados, onde será usados em torno de 32 cartões ao mês, pois, é o número de pessoas que poderão participar do programa conforme a legislação.

Do Objeto:
	O presente Contrato tem como objeto a prestação de serviços de forncecimentos de cartões magnéticos, pois, o mesmo beneficiara até 32 pessoas ao mês. Cada Integrante do Programa terá direito a receber uma ajuda de custo no valor de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), a qual se dará através do cartão do programa.

Das Especificações do Objeto:

	A Secretaria municipal de desenvolvimento social, cidadania e habitação, precisa do serviço de agência bancária para obter os cartões magnéticos para o programa “Cuida Junto” para que os participantes do projeto possam ter autônimia e incentivo a proatividade, desenvolvimento, trabalho e bem-estar social.  

Da Fundamentação da Contratação:
	A contratação do serviço já mencionado acima faz-se fundamental em vista da necessidade que o projeto vai trazer para essas pessoas assim potencializando a geração de emprego e renda dos mesmo em vulnerabilidade social. 
	Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licitação para a execução do objeto acima especificado, sob o critério de julgamento de menor valor global, visando ao atendimento do princípio da economicidade como interesse da Administração.
	Em análise das opções disponíveis, constatou-se ser mais viável a contratação de apenas uma  Pessoa Jurídica, por um valor certo e determinado do que várias Pessoas Jurídicas, podendo ocorrer    pedidos de reequilíbrio, reajuste e repactuação.
	A razão da escolha do fornecedor e a vantajosidade econômica da contratação tem respaldo na pesquisa de preços mencionada no estudo técnico preliminar item 5. Os valores estimados da presente contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado, conforme exige o artigo 23 da Lei 14.133/21.

Dos Requisitos da Contratação:
	Os serviços objeto deste Termo de Referência serão prestados de forma direta.
	Os serviços deverão ser executados conforme contrato, com a efetiva prestação dos serviços nas datas e locais definidos pela Administração.

Da Execução do Objeto:
DA OPERACIONALIDADE
	 A CONTRATADA fornecerá a CONTRATANTE um cartão magnético para o programa “Cuida Junto”, para utilização na rede de estabelecimentos previamente cadastrada.
             A CONTRATANTE receberá os cartões no endereço indicado neste Contrato, no prazo de até 10 (dez) dias uteis. 
A CONTRATADA, após a entrega dos cartões à CONTRATANTE, não se responsabilizará, sob hipótese alguma, pelo reembolso dos cartões eventualmente perdidos, furtados, roubados ou que tenham por qualquer outra forma saído de sua posse.
	 Nenhuma transação será efetuada sem a autorização do portador do cartão. Para utilização do cartão, o mesmo deverá ser apresentado junto ao estabelecimento credenciado, o qual após leitura, digitação da senha e demais informações exigidas, verificará o saldo disponível para autorizar a transação.
	  Caso seja necessária a alteração de limites em valores superiores ao estabelecido neste Contrato, a CONTRATANTE deverá emitir termo aditivo contratual para previsão do novo valor do limite de crédito total mensal.
	 Em caso de perda, roubo ou extravio do cartão, a ocorrência deverá ser comunicada imediatamente à CONTRATADA, via Sistema de Gerenciamento, permanecendo a pessoa como responsável pela utilização indevida, até o momento da comunicação.
	 A CONTRATADA disponibilizará ao responsável autorizado pela CONTRATANTE acesso para o Sistema de Gerenciamento, através de username e senha pessoal, ficando sob sua inteira responsabilidade toda e qualquer alteração efetuada, tais como: valor dos limites, solicitação de 2ª via, extratos, cancelamentos, bloqueios, desbloqueios, liberação de produtos e serviços autorizados, monitoração, bem como o controle e utilização dos cartões.
	 O relatório com os valores utilizados pelos cartões estará disponível no Sistema de Gerenciamento para consultas e acompanhamento.
	Todas as transações relacionadas ao objeto deste contrato estão sujeitas à monitoração para prevenção a fraudes e lavagem de dinheiro, conforme a legislação aplicável e regras e políticas internas da CONTRATADA e de órgãos reguladores.

DA VIGÊNCIA
	O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, a critério da Administração, nos termos do artigo 106 da Lei Federal nº 14.133/21

DA CONTRATANTE:
	Requisitar via Sistema de Gerenciamento os cartões contendo todos os dados cadastrais das pessoas beneficiadas; atribuir os limites mensais para utilização de cada cartão; autorizar os produtos e serviços autorizados para cada cartão. 
	Instruir o usuário responsável pelo acesso ao Sistema de Gerenciamento quanto ao uso e sigilo da senha pessoal, e no tocante a conferência dos dados da operação.
	Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer alteração havida nas informações referentes aos usuários do sistema, respondendo por eventuais prejuízos decorrentes da sua omissão.
	Efetuar a entrega do cartão aos usuarios autorizados, mediante protocolo que se obriga a manter em seu poder, orientando sobre a utilização do cartão.
	Manter sob sua guarda e responsabilidade os cartões, enquanto não forem distribuídos aos mesmos, isentando-se a CONTRATADA de qualquer responsabilidade quanto ao ressarcimento ou substituição dos cartões indevidamente utilizados.
	Prevenir o usuario que, em caso de uso indevido do cartão, fica assegurado o direto da CONTRATADA advertir, suspender ou descredenciar o mesmo, sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis. A utilização indevida do cartão é de responsabilidade da CONTRATANTE, isentando a CONTRATADA de qualquer ônus decorrente da utilização irregular.
	Orientar seus usuários do cartão, quanto à obrigação de comunicar imediatamente a perda, extravio, roubo ou furto do cartão ou senha, ficando sob sua responsabilidade quaisquer transações efetuadas antes da comunicação do evento.
	Efetuar o bloqueio do cartão no Sistema de Gerenciamento, no caso de comunicação da perda ou roubo do cartão.
	Cancelar os cartões que não façam mais parte do programa da CONTRATANTE, bem como excluir os usuarios que não tenham mais vínculo com a CONTRATANTE.
	 Informar via Sistema de Gerenciamento a manutenção/alteração dos limites mensais de crédito de cada cartão.
	 Efetuar o pagamento integral dos valores utilizados pelos cada usuario, no prazo definido neste Contrato, acrescido dos valores eventualmente devidos em caso de emissão, cancelamento ou substituição de cartões.

DA CONTRATADA:
	 Administrar e gerenciar o cartão alimentação junto à CONTRATANTE.
	 Emitir os cartões, entregando-os na quantidade requisitada pela CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) dias uteis contados da data da solicitação.
	 Disponibilizar mensalmente o crédito indicado pela CONTRATANTE para cada cartão. 
	 Disponibilizar o acesso ao Sistema de Gerenciamento do cartão alimentação através de acesso a internet, com login e senha, para que a CONTRATANTE possa administrar, controlar, gerenciar os cartões. 
	 Disponibilizar rede de estabelecimentos comerciais credenciados, reembolsando-os via conta corrente, nos prazos e condições pactuadas em contrato de credenciamento.
	Repor cartões, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, quando ocorrer perda, extravio, furto, roubo ou dano, ou qualquer outro que impossibilite a utilização do cartão, no prazo de até 10 (dez) dias úteis do recebimento da solicitação.
	A CONTRATADA se compromete a não cobrar taxa de administração superior a 5.9% (cinco ponto nove por cento) do comércio local.
	O prazo máximo da agência bancária CONTRATADA em efetuar o pagamento ao comerciante é de até 28 (vinte e oito) dias.
	 Substituir os cartões com defeitos de origem que impossibilitem a sua utilização, sem qualquer despesa para a CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) dias úteis do recebimento da solicitação.
	Emitir Nota Fiscal Eletrônica dos serviços prestados, que será enviada à CONTRATANTE .

Da Gestão e Fiscalização:
	A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos servidores públicos designados na Portaria da Comissão Organizadora do evento. Além disso, o fiscal designado para  gestão e fiscalização é a Coordenadora do CRAS  Elvia Moraes Rosa Rodrigues e a  Secretária Rosemarí Mossi Bissaco, sendo que o fiscal se trata Elvia Moares Rosa Rodrigues. 

Da Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor:
	Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor proposta por valor global, desde que apresente a seguinte documentação:
Habilitação:
	Nos termos do artigo 68 da Lei 14.133/21, as habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
III -  a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
V -  a regularidade perante a Justiça do Trabalho.

Relativo à Qualificação Técnica:
Para comprovar sua capacidade técnica a contratada deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que o proponente executou, de forma boa ou regular, serviços com características idênticas ou similares às do objeto.

Custo Estimado da Aquisição:
	O valor estimado da contratação do serviço de agência bancária para fornecimento do cartão alimentação  é de R$7.040,00 (sete mil e quarenta reais) mensal, com um total anual de R$84.480,00 (oitenta e quatro mil  e quatrocentos e oitenta reais),  conforme valor orçado pela agência Banrisul Cartões S.A.

Critérios de Medição e de Pagamento:
	O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor competente.
Para pagamento, a empresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal devendo ser emitida em nome do CONTRATADA.
	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA.
	Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada.
	O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação  apresentada.

Da Legislação:
A contratação será realizada com fundamento na Lei Federal 14.133/2021, devendo observar as leis, decretos, regulamentação, portarias e normas federais, estaduais e municipais diretamente                         e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, sendo que se trata de dispensa de licitação constante no artigo 75, IX da Lei 14.133/2021.

Conclusão 
	Diante da necessidade de manter o projeto ¨CUIDA JUNTO, solicitamos a contratação de empresa que mantêm cartão alimentação podendo ser usado em comércio credenciado conforme especificações contidas no presente Termo de Referência, por um período de 12 (doze) meses.






São Vicente do Sul, 08 de abril de 2025. 




____________________________                                  __________________________
Secretaria Municiapal de 
desenvolvimentosocial e cidadania e habitação                     Coordenadora do CRAS 
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